
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 297/2022

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso de

suas  atribuições  legais,  na  Sessão
Extraordinária, realizada no dia 23 de agosto
de 2.022, aprovou e decretou a seguinte,

LEI

Disciplina o Transporte de Alunos Universitários

para  Faculdades,  Escolas  Técnicas  e

Estabelecimentos  de  Ensino  da  Região  e  da

outras providências. 

Art.  1º  De acordo com o que preceitua o art.  25º do Ato das

disposições transitórias da Lei Orgânica do município, fica disciplinado por esta

Lei  o  Transporte  de  Alunos  Universitários  para  Faculdades  da  Região,

observando-se as seguintes condições;

I –  Quando prestado por forma indireta, por Empresa vencedora

de Licitação promovida pela Prefeitura Municipal, o Poder Executivo Municipal

subsidiará  essa  despesa  em percentual  nunca  inferior  a  70% (setenta  por

cento), pagos diretamente à Empresa Transportadora.

II  – O subsídio  que trata o inciso anterior,  bem como,  a parte

cabente aos Universitários, deverão ser pagos de acordo com o previsto no

edital  de  licitação  e  nunca  antes  do  dia  10  (dez)  do  mês  subsequente  ao

serviço prestado. 
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Art.  2º  Fica  criada  a  Comissão  de  estudos  e  transportes  de

estudantes  técnicos  e  universitários  de  Jaboticabal,  com  a  seguinte

composição:

I. 05 (cinco) representantes do Conselho Municipal de

Educação;

II. 02 (dois) representantes Poder Executivo;

III. 02 (dois) representantes do Poder Legislativo;

IV. 01 (um) representante dos Universitários, por linha de

transporte atendida.

Art. 3º  O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente

Lei  através de Decreto Municipal  até  o dia  31  de Dezembro de cada ano,

definindo qual percentual  do subsídio ao transporte universitário para o ano

seguinte, obedecido a disposição no inciso I do art. 1º, da presente Lei. 

Art.  4º  Em  qualquer  das  hipóteses  previstas  no  art.  1º,  ao

estudante  comprovadamente  carente  será  assegurada  pelo  Poder  Público

Municipal, o transporte gratuito; 

Parágrafo único.  A aferição da condição de estudante carente,

será  realizada  através  de  processo  administrativo  próprio,  a  cargo  da

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, a qual realizará

a avaliação socioeconômica do aluno para o fim da concessão da isenção, que

trata o caput deste artigo.  

Art. 5º  As despesas decorrentes desta Lei, serão às expensas de

dotação orçamentária própria; 

Art.  6º Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando as disposições em contrário.

Rua Barão do Rio Branco, 765  - CEP: 14870-330 – Jaboticabal-SP
Fone: 16.3209.9477  - Site: www.camarajaboticabal.sp.gov.br  -  email: legislativo@camarajaboticabal.sp.gov.br

Au
tó

gr
af

o 
do

 P
L 

nº
 2

97
/2

02
2 

- P
L 

29
7/

20
22

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
en

at
a 

Ap
ar

ec
id

a 
R

on
ca

gl
io

 A
ss

ira
ti 

e 
ou

tro
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

ab
ot

ic
ab

al
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

0A
5-

67
6D

-E
B6

5-
12

1D

Pag. 2/3



Jaboticabal, 23 de agosto de 2022.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI – PRESIDENTE

JONAS ALEXANDRE DA SILVA - 1º SECRETÁRIO
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº  346/2018
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